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No vigor do debate metropolitano, que avançou
após a aprovação do Estatuto da Metrópole, vale
lembrar que as cidades são antes de tudo dinâmicas

A recente aprovação do Estatuto da Me-
trópole (Lei n°13.089/15) estabelece con-
ceitos e diretrizes para governança in-
terfederativa e tem por base o pressuposto
de que algumas atividades metropolitanas
só serão exequíveis se consideradas no
âmbito de função pública de interesse co-
mum. Nessa diretiva, a mobilidade urbana é
emblemática do “pensar metropolitano”.

Para melhor convergência do interesse
comum dos territórios metropolitanos, a
referida Lei exige um plano de de-
senvolvimento integrado para estabe-
lecimento de critérios e operacionali-
zação dos instrumentos da governança,
sejam técnicos ou financeiros. As gran-
des cidades são conceituadas conforme
sejam os critérios estabelecidos por es-
tudiosos ou instituições de pesquisas,
permeadas pelo adensamento popula-
cional e de atividades: megalópoles, me-
trópoles e aglomerados urbanos.

Alguns urbanistas defendem a tese de que
até 2050 teremos centenas de cidades
mundiais que, para além da questão de-
mográfica, serão nós de decisões em rede e
de domínio do capital financeiro, sendo
que pelo menos dez metrópoles brasileiras
farão parte dessas megacidades. No vigor
do debate metropolitano no Brasil, vale

lembrar que as cidades são antes de tudo
dinâmicas. Portanto, repensar as metró-
poles é sempre um desafio mesmo com
respaldo jurídico mais amplo, o que impõe
avaliar questões externas e outras variáveis
que interferem diretamente.

Enquanto a ideia de “recentralização”
para superação dos problemas metro-
politanos de cidades como São Paulo
norteia o seu novo Plano Diretor, por
outro lado, há o fenômeno do “esva-
ziamento” gradativo de cidades conso-
lidadas, presente especialmente nas ci-
dades americanas. Detroit, além de co-
lecionar os piores indicadores de um país
desenvolvido, os argumentos para es-
vaziamento da cidade se explica pela
falência da indústria automobilística, cor-
rupção e taxa de desemprego de 50%.

New Orleans não se recuperou com as
tempestades do furacão Katrina (2005)
e está esvaziada. No Meio-Oeste ame-
ricano, o alto preço do combustível para
grandes deslocamentos necessários,
sem que esteja associado à infraes-
trutura adequada, propicia a intensa
migração e o abandono de algumas
cidades. Estas situações nos fazem re-
fletir as metrópoles sempre vinculadas à
economia e às decisões geopolíticas.

Restringir-se à Lei não condiciona o su-
cesso de sua implementação se considerada
a complexidade do tema, mas de qualquer
modo, o Estatuto é um avanço ao fazer valer
o compromisso do interesse metropolitano
em detrimento do contexto local, sendo a
visão multidisciplinar do conjunto de fatores
interferentes fundamental.

Delação
premiada

João Baptista Herkenhoff
É magistrado aposentado, professor e escritor
E-mail: jbpherkenhoff@gmail.com

Creio que o uso desse expediente tem pequena
eficácia, uma vez que a prova relevante, no Direito
Penal moderno, é a prova pericial, técnica, científica

A delação premiada está na ordem do
dia, em razão de fatos que ocupam o
noticiário. Entretanto este texto não
está focado nas circunstâncias do mo-
mento. Neste artigo trato da delação
premiada, sob o ângulo ético e dou-
trinário. As reflexões baseadas na Ética
e na Doutrina têm valor permanente, ou
seja, valem para o presente, valeram
para o passado e valerão para o futuro.
Com uma ressalva que registro no final,
não vejo com simpatia o instituto ju-
rídico da delação premiada.

Introduzida há poucos anos no Direito
brasileiro, a delação premiada de muito
tempo é utilizada em países como Es-
tados Unidos, Alemanha e Itália. O fato
de ser adotada em nações poderosas
não aconselha a imitação, porque cada
país tem sua história, seus valores, o
direito de traçar seu caminho.

A meu ver, a delação premiada associa
criminosos e autoridades, num pacto
macabro. De um lado, esse expediente
pode revelar tessituras reais do mundo
do crime. Numa outra vertente, a de-
lação que emerge do universo crimi-
noso, quando falsa, é injusta e pode
enredar, como vítimas, justamente
aquelas pessoas que estejam incomo-

dando ou combatendo o crime.
Na maioria das situações, creio que o

uso da delação premiada tem pequena
eficácia, uma vez que a prova relevante,
no Direito Penal moderno, é a prova
pericial, técnica, científica, e não a pro-
va testemunhal e muito menos o tes-
temunho pouco confiável de pessoas
condenadas pela Justiça.

Ao premiar a delação, o Estado eleva ao
grau de virtude a traição. Em pesquisa
sócio-jurídica que realizamos, publicada
em livro, constatei que, entre os presos, o
companheirismo e a solidariedade gran-
jeiam respeito, enquanto a delação é
considerada uma conduta abjeta (“Cri-
me, Tratamento sem Prisão”, Livraria do
Advogado, de Porto Alegre, página 98).

Então, é de se perguntar: pode o
Estado ter menos ética do que os ci-
dadãos que o Estado encarcera? Pode o
Estado barganhar vantagens para o pre-
so em troca de atitudes que o degradam,
que o violentam, e alcançam, de soslaio,
a autoridade estatal?

A tudo isso faço apenas uma ressalva.
Merece abrandamento da pena ou mesmo
perdão judicial aquele que, tendo par-
ticipado de um crime (sequestro de uma
pessoa, por exemplo), desiste de seu in-
tento no trajeto do crime e fornece às
autoridades informações que permitam
(no exemplo que estamos citando) a lo-
calização do sequestrado e o consequente
resgate da vida em perigo. Numa hipótese
como essa, o arrependimento do crimi-
noso tem a marca da nobreza e o Estado,
premiando sua conduta, age eticamente.
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Preço atribuído pelo Funcef e o Petros para a participação no bloco de controle da Vale teria sido “inflado”

Matéria recente do jornal “Valor Eco-
nômico” mostrou a comparação na ava-
liação de ativos comuns adotada pelos
nossos três maiores fundos de pensão
estatais – Previ (Banco do Brasil), Petros
(Petrobras) e Funcef (Caixa). Essa com-
paração revelou que o preço atribuído
pelo Funcef e o Petros para a par-
ticipação que detêm no bloco de con-
trole da Vale teria sido “inflado”.

De acordo com a reportagem, “em média,

os preços contabilizados pelos fundos da
Caixa e da Petrobras entre 2006 e 2013
foram 50% maiores que os da Previ, que
também faz parte do bloco de controle”. O
texto diz que a Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e a Previc (órgão regulador
dos fundos de pensão) permitem a atua-
lização das cotas por meio de avaliações
prospectivas. O critério adotado seria o do
fluxo de caixa descontado, lastreado pela
cotação do minério de ferro.

Na precificação de ativos financeiros não
é incomum que as opiniões dos diversos
agentes de mercado divirjam, uma vez que
suas análises se baseiam nas distintas ex-
pectativas em relação aos desempenhos
futuros das economias nacional e global.
Funcef e Petros confirmaram a redução de
até 27% nas suas avaliações de 2014. Ainda
assim, diz o “Valor”, os valores das suas
participações no bloco de controle da Vale
seguem acima da estimativa da Previ.

Relevante literatura internacional sobre o
assunto aponta para a instabilidade in-
trínseca do sistema capitalista contem-
porâneo. Essa instabilidade deriva do pro-
cesso de formação das expectativas sobre o
futuro. Nesse sentido, diferentes indivíduos
ou grupos podem se dar conta – às vezes
em diferentes ritmos, e outras, todos juntos

– de que o futuro será diferente do passado.
Essa literatura sugere que as fraudes fi-
nanceiras crescem com a prosperidade dos
períodos de boom e se tornam trans-
parentes logo adiante nos tempos das
“vacas magras”.

Não posso afirmar que esse caso das
discrepâncias de precificação pelos fundos
de pensão citados seja de fraude por
termos vivido um ciclo de bonança das
commodities, mas não é novidade que
precisamos aperfeiçoar os órgãos regu-
ladores. Na condição de parlamentar, en-
caminharei pedido de esclarecimentos aos
órgãos CVM e Previc sobre os fatos nar-
rados no “Valor”. Cobrarei informações
sobre a legalidade das avaliações, incluindo
os eventuais prejuízos e os riscos para a
sustentabilidade dos fundos citados.

andreza
Caixa de texto
OPINIÃO17QUARTA-FEIRA, 4 DE MARÇO DE 2015 A GAZETA




